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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N. 454, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar para os fins 

que especifica. 

 

 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o 

disposto no art. 45, §1º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 – Lei n. 13.408, de 26 de dezembro de 2016; no art. 4º, inciso I, alínea 

"a" e inciso II, alínea "a" da Lei Orçamentária Anual - Lei n. 13.414, de 10 de janeiro de 2017 e na Portaria n. 07/SOF/MP, de 14 de fevereiro 

de 2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar em favor do Superior Tribunal de Justiça no valor de R$ 36.850.000,00 (trinta e 

seis milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação de dotação orçamentária, 

conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Min. LAURITA VAZ 
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